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CONTRATO N. SZ []921
TNSTRUMENTO DE CONTRATO ADM|N|STRATIVO DE PRESTAÇÂO DE
sERV|ÇOS DE AOVOCACTA

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo de Píestação de Serviços de
Advocacia que entre si celebram de um lado o MUNICÍP|O DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO - SE, iâscrito
no CNPJ/MF sob o no 32.846.3471000146, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Pc. Sete de
Setembro, S/N, Praça Central, Cenlro, Santana do São Francisco/SE, CEP:49985-000, doravanle denominado
CONTRATANTE, neste ato represenlado pelo(a) Exmo(a). Sr(e). Prefeito(a) RICARDO JOSÉ RORIZ SILVA
CRUZ, e do oulro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar
Ferreira, no 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.542.6120001-90, com endereço
eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, atrâvés de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamênte inscrito na OAB/PE sob o n' 11.338, OAB/AL 3.726-4,
OAB/RN 184-A, OAB/BA 84GA, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.8994 e inscrilo no CPF/MF
sob o no 377.377.244-OO, doravante denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condiçÕes a sêguir
elencadas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ FUNOAMENTO LEGAL

O presente aiusle enmntra sucedáneo legal nas disposiçõês insertas na Lei no

8.666/93 e pelas convenções estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DO OBJETO

A CONTRATADA, em Íace do presente instrumento contratual obriga-se a prestar serviços iurídicos
especializados visando à PRESTAÇÃo DE sERVIÇos JURiDICOS ESPECTALTZADOS PARA
RECUPERAÇÃO DOS VALORES DO HOJE EXTINTO FUNDO DE MANUTENÇÃO E OESENVOLVIMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÂO DO MAGISTÉRIO-FUNDEF OUE DEIXARAM DE SER
REPASSAOOS AOS COFRES DESSA ADMTNTSTRAÇÃO EM FACE DA TLEGAL F|XAÇÃO, PELA UN|ÃO. DO
VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO.VMAA

CúUSULA TERCEIRA _ Do FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autoÍizado pelo competente Processo
- Licitatório, instaurado na modalidade de lnexigibilidade de LicitaÉo, em estrita conÍormidade ao prescrito na Lei
,._ no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA _ DOS HONORÁRIOS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária fixa e ineejustáveL
conespondente a R$ 0,í5 (quinze centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cof#l
Municipais e condicionado a que isso venha a ocoÍrer.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a

al ÍealizaÍ os serviços previstos neste inslÍumento e acompanhá-los até final instância, efetivando, todas
as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as
condições aqui assumidas:

b) manter sigilo em íace de todas as infoÍmações e dados que tiver acesso relativos à CONTRATANTE;
c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a rcalização de serviços que exiJam habilitação legal

especíÍica e sob sua exclusiva responsabilidade;
d) ainda, a inÍormar todos os procedimentos necfssários para a implementaÉo das decisões que vieram

a ser proferidas;
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e) remeter, lrimestralmente, a requerimenlo da CONTRATANTE, relatôrio detalhado e atualizado das
medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condiÇÕes de regularidâde durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documenlos necessários e
informaçÕes soliciladas por esta e indispensáveis para a execuçâo dos serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
instrumênto dê mandâto com os podêrês da cláusula ad.iudicia, habilitando a CONTRATADA para representá-
la em juízo.

CúUSULA SETIMA _ EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de servigos poÍ parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÂO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumpÍimento de qualquer
das cláusulas elencadas neste instrumenlo, ou com esteio em qualquer das hipóleses prescritas na Lei no
8.666/93.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podêndo ser
pronogado mediante têrmo âditivo por igual perÍodo, tendo, contudo, a sua extinção opereda somente com a
conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

CúUSULA DÉCIMA - DAS DISPoSIÇÔES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serào transíeridos
os direitos e obrigaçÕes ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, allerado ou aditado, através de documento escrito,
devidamente subscrito pelas partes contÍatantes.

O presente conlrato, com natureza de tÍtulo executivo extrâjudiciâ|, nos têrmos dos arts. 781 e7W>
inciso ll do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas trCL
obrigações aqui assumidas.

Com

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Santana do São Francisco/SE, como o
compet€nte para dirimir quaisquer dúvidas e/ou diveÍgências que porventura venham a ocorrsr em virlude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.
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E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes esle instrumenlo em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

Santana do São Francisco - SE, 02 de.iulho de 2021

MUNIC PIO DE ANA CISCO
RICARDO JOSE SI UZ

CONTRATA

MONTEIRO E TEIRO AD ASSOC
BRUNO ROMERO PE MONTEIRO

CONTRA

TESTEMUNHAS:

CPF/M OSn.os
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